
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 20/11/2023

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000478/2023 

Exmo. Sr. Presidente;

Exmas. Sras. Vereadoras;

Exmos. Srs. Vereadores.

"Da mesma forma, nenhum atleta é coroado como vencedor, se não competir de acordo
com o regulamento". II Timóteo 2:5

Faz parte da atuação do Poder Legislativo o reconhecimento, por iniciativa do Vereador,
da atuação daquelas pessoas físicas ou jurídicas que engrandecem o Município de Juiz de Fora com
o serviço que prestam à coletividade, destacando-se pela qualidade, respeito e dedicação.

Apresentamos, nesta oportunidade, para apreciação do Plenário desta Casa Legislativa,
MOÇÃO DE APLAUSO para os atletas mirins da Equipe Geração Triunfo da Escola Municipal Carlos
Augusto de Assis que se destacaram em competições nos últimos anos, conforme a seguinte relação
de atletas:

 

EQUIPE FEMININA

Ana Lara Silva Nascimento
Maria Eliza Ildefonso Camilo de Almeida
Ana Clara Ferreira da Silva
Thayla Mikaely R. Silva
Esther T. dos Santos
Giovanna Ambrósio Costa
Antonella Sofia M. Possali
Mariah Ferreira R. de Oliveira
Iasmin Freitas de Oliveira
Maria Eduarda da Silva S. de Jesus
Shara Miriam da Silva
Rihllany Nicoly dos Santos
Larissa Assis Valverde
Vitória Lucioli de Oliveira Recepute
Marjorie da Silva Miranda
Sophia Carolina Sodré da Silva
Pérola Vitória T. da Silva
Ysabella Clementino da Silva
Ana Carolyna Teixeira M. Rodrigues
Ana Carolina Carvalho Vieira
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Maria Vitória Santana
Barbara Fernanda S. G. Oliveira
Eloá Victoria Luiz Porfíro
Diana Teixeira dos Santos
Isabelly Cristine Souza Rodrigues
Karen Souza
Maysa Vicente Teixeira da Silva
Maria Eduarda S. de Souza

 

EQUIPE MASCULINA

Matheus Kaleb A. da Silva Correa
Isaque da Silva Almeida
Felipe José S. G. Oliveira
Bernardo Miguel da Silva
Miguel Carlos Fernandes
Gustavo Mendes de Paiva
Arthur de Paiva da Silva
Lucas Gabriel Silva de Souza
Welber David Gomes Caetano
Pedro Vinícius da Silva
Matheus da Silva Siqueira de Jesus
Isaias da Silva de Almeida
Caio Eduardo F. da Silva
Iago Matos Domingos Ferreira
Jean Karlos Nascimento
José Gabriel R. Idelfonso
Miguel Henrique da Silva
Daniel Lucas dos Santos Chaves
Bernardo Casimiro Barcellos
Samuel Rodrigues Costa
Pyetro Gabriel de Andrade Silva
Vinícius Emanuel da S. Mendes
Juberlan Fernando do C. Silva
Arthur Gabriel Campos do Nascimento
Davi Miguel Ventura
Bernardo Miguel Rodrigues
Wallace Teixeira da Silva Vieira
José Henrique A. Silva
Davi Mendes Oliveira
Samuel Cristyan Gomes
Artur Assis Valverde
Richard Gabriel N. Pereira
Vynicius da Silva Siqueira de Jesus

 

Ao incentivar a prática esportiva, também se promove a integração social e a
tolerância, ajudando reduzir a tensão e gerar o diálogo. Além disso, o poder de organização e
reunião do esporte faz com que ele se torne uma ferramenta muito eficaz para a comunicação,
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conscientização e resolução de conflitos.

 

São estas razões que motivam o reconhecimento desses atletas mirins, por sua dedicação
ao esporte, para quem requeremos, seja conferida essa merecida homenagem, parabenizando-os e
enviando-lhes uma cópia da presente proposição, após a aprovação regimental.

Palácio Barbosa Lima, 20 de novembro de 2023.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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